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SISPÕC SOBRE NOHEACKO DE GOHISSiO 3ULGAD0RA

0 Senhor CARLOS EUGÊMO' HARCOWSES, Prefeito Fiunl 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas/ 
por Lei,

D E; G; R E T Ã;

Artigo is

Artigo 22

Artigo 32 -

Fica noPEseada, para proceder ao julgaBento daŝ  // 
propostas relativas ao Edital dè Tomada de Pre-/ 
ços nS 19/73, de 31 de outubro de 1973, referen
te a construção de ura Grupo Escolar, nesta cida
de, cora erapreitada de raao de obra e forneciraento 
de raaterial, que sarao abertas as 16,00 horas do 
dia 19/11/73, a seguinte comissão julgadora:
ENG2 GERALDO LAFRATTA 
EWG2 EDSON ARY LAFRATTA 
ILLYDIO MOURA DA SIL\/A
A coraissão julgadora devera apresentar o respec
tivo parecer, indicando o vencedor, dentro do // 
prazo de 8 (oito) dias, improrrogáveis, a contar 
da data da abertura das propostas.
Este Decreto entrará era vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições era contrario.

P.M. de Lorena, 13 de novembro de 1973.
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RegistradoNno Livro próprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais do Departamento ^e Administração da Prefeitura Muni 
cipal e publicado no Paço Municipal aos 13 de novembro de 1973,
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